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CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

AVISO DE CONTRATAÇAO DTRETA N'028/2025

Processo n't 02712025
Objeto: prestação de serviços de elaboração e implementação dos Programas de
Segurança do E-social.
Fundamento: AÍt.'|5,II da Lei n" 14.13312021
Prazo de recebimento das propostasz 12/1112025

/z---
uiz Antônio Franco Alixandria

Presidente da Câmara

Rua Benedito Calixto no 177- Centro ltariri-SP
fone: 013-1418-1216 - rrrr rr carnaradcitaliri.str.r:or.l.rr

Luiz Antônio Franco Alixandria, Presidente da Câmara Municipal de ltariri,
torna público o presente Aviso de Contratação Direta, para dispensa de
procedimento licitatório, nos termos da Lei n" 14.13312021, visando a
contratação de empresa, especializada, para prestação de serviço de elaboração
do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho -LTCAT-, nos
moldes do Termo de Referência anexo, sendo eleita a proposta que apresentar
Menor Preço Global. Os interessados deverão encaminhar por e-mail
compras@carnaradeitariri.sp. gor'.br, ou protocolar suas propostas na Secretaria
da Câmara, até as l0:00h do dia 1211112025. A apuração das propostas ocorrerá
às 10:l5h no dia 12 de novembro de 2025 na sede da Câmara, quando será
escolhida a propostâ de menor valor global. Mais informações poderão ser
obtidas na Câmara Municipal no telefone: (13) 3418-1216 ou em sua sede à Rua
Benedito Calixto no 177, Centro, ou ainda no endereço eletrônico
cornpras(0canraradei tari ri. sp. gor . br. Itariri 05 de novembro de 2025.



l-Do obieto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serttiços de elaboração e

implementação do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho -LTCAT- exigência
do e-social, nos Termos da Instrução Normativa n' 078, de 16/07/2002, promovendo a
elaboração, preenchimento e encaminhamento de informações referenÍes as inJbrmações de
Saúde e Segurança no Trabalho dos servidores desla Casa, com inclusão dos dados e

apontamentos no E-social.

Avaliar os agentes nocivos presentes nos ambientes de trabalho paraJins previdenciário

2-Escopo dos semicos:
Y Elaboração dos Programas de Segtrança:

o LTCAT- Laudo Técnico das Condições Ámbieníais do Trabalho:
o PGR- Programa de Gerenciamento de Riscos:
c PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional:
o E-Social - Responsabilidade nos lançamentos dos eventos de SST via sistema

integrado do Coverno.
o Ávaliações qualitativas e quantitativas do posto de trabalho;
. Eventos a ser enviados S-2210 Comunicação de Acidente de Trabalho; S-

2220:
o Moniíoramento da Saúde do Trabalhador; 5-2240 Condições Ambientais do

Trabalho;
o Ágentes Nocivos;
o ExecuÇão de ASO (Atestado de saúde Ocupacional) periódicos, para l2

servidores.

Parânetros NR-l5 NR-|6, NR-17; Lei n" 8.213/91, inswões normativas do lwtituto Nacional de

Se gw idade Soc ial ( NSS) ;
Decreto Federal n" 3048/99;

Instrução Normativa n" 078/2002

Rua Benedito Calixto no 177- Centro Itariri-SP
fone: 013-3418-1216 - s rlrl.canraradcrtarirj-sp.gor . br

3- Fundamentacdo Lesal:

4

TERMO DE REFERENCIA

elaboração do PGR - Programo de Gerencismento de Risco, nos moldes do novo texto da NR - 01,

percebendo os riscos Físícos, quínicos, Biológicos, Ergonômicos e Ácidente/Mecônico encontrados no

anbiente de trabalho puo evita os ríscos ocupacionais que possam ser origínodos no trobolho: identificw

os perigos e possbek lesões ou agravos à saúde; svaliar os riscos ocupacionois indicando o nível de

risco; clossificu os riscos ocupocionais para deterninu a necessidadt de adoção de medidas de

prevençdo: inplenenw medidos de prevençã0, de acordo con a classiftcação de risco e na ordem de

prioridade e acompanhar o controle dos riscos ocupacionais;

elaboração do Prograna de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);
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elaboração tlo LIP - Laudo de Insalubridade e Perictlosídade:

elaboroção do LTCAT -Laudo Técnicos das Condições Ánbientais de Trobalho;

elaboração de PPP - Perfil Profrssiogrdfico Previdencimio, nos ternos da Legislação úgente, com bose

nos laudos acima;

4-Da iustiÍicaÍiva:
Novas exigências do e-social e a legislação de Saúde e Segurança do Trabalho, sendo de
implantação obrigatória a todas as Empresas e órgãos que possuem empregados, no cctso

desta Edilidade, trata-se da renovaçdo, por molivo de vencimento dos laudos efetuados em

2021.

5-Req uisilos lécnicos :
Profissional habilitado: Médico do Trabalho ou Engenheíro de Segurança do
Trabalho com registro no CREA.
Metodologia de avaliação conforme normas técnicas Q'lRs, NHO da Fundacentro,
ÁBNT).
Registro documental das avaliações.

GI\a narticinacão:
Poderão participar desta licilaçõo exclusivamente as empresas enquadradas como
Microempresas- "ME" e Empresas de Pequeno Porte "EPP", qualiJicadas como lais, nos
termos do arÍ. 3', da Lei Complementar n' 123/2006, que salisfaÇam as condições do Termo
de Referência, cujo ramo de stivídade seja pertinente ao objelo.

7-Do iulgamento das propostas
O julgamento das propostas será objetivo, sendo classíficada em primeiro lugar a empresa
considerada juridicamente apta de acordo com as especi.ficações mínimas desle Termo de

Referência e oíertar o menor preço global para realização dos serviços.

No caso de todos os fornecedores restatem desclassiJicados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Admínistração poderá:

republicar o presenle avíso com umd nova data e novo número;
valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que sentiu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

fixar prazo paro que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

&-flo nrazo de vipência da contralacão:
A vigência da presente contratação sera de 30 (trinÍa) dias, considerada da data de
assinatura do respecÍívo Conlralo, nos termos dct Lei n' 11.133/21.

9-Dos rec ursos Íin an c eiros :
Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato serão cobertos na rubrica:
3.3.90.39.00 - Outos Serviços Pessoa Jurídica constante do Orçamento da Câmara exercício
de 2025.
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l0-Da formação dos precos e da forma de conlralação;
Á cotação para estabelecimenlo do Valor de Referência dos serviços deverá ser feita no
Portal Nacional de Contatações Púhlicas -PNCP- e na impossibilidade, a cotação seráfeita
com lrês fornecedores, de forma que se possa estabelecer o valor de referência compatível
com os valores pratícados no mercado.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n." 14.133/2021, que

culminará com a seleção da proposta de menor preÇo global.

I l -Ilas condicões de execucão dos servicos:
Á prestação dos seruiços deverá ter início em aÍé 7 (sete) dias após a emissão de Ordem de
Sentiços.

O prazo de início e término da prestação dos serviços podera ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente jusriJicado.

No valor global ofertado pela empresa escolhida, deverão ser compuladas as despesas com
os encargos frscais, sociois, comerciais, trabalhistas e previdenciários, taxas e emolumentos
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a
cohtrataÇão do objeto deste Termo de Referêncía.

I2-Da fiscalizacão e acomnanhamenlo dos servicos:
A fiscalização da contratação será exercida pelo Gestor de Contratos indicado pela Câmara,
ao qual competirá acompanhar e Jiscalizar os serviços, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução das obrigações da Contratada.

I 3-Do pa nto:
O pagamento pelo serviço conlratado será efetuado em uma única parcela, mediante a
autorização do Gestor de Contratos e a apresentação do documenlo fiscal hábil emitido pela
empresa contratada, respeitado o prozo de até 05 (cinco) dias para o necessário
processamento interno e contabilização da despesa.

Os impostos devidos aos órgãos competentes, tais como: INSS e ISS, serão deduzidos do
valor total da notafiscol e, processados segundo a legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplemenÍar
n" 123, de 2006, nõo sofrerá a retenção tributária quqnto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No enlanto, o pagamento Jicard condicionado à apresenlaçõo
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao lratomento tributório
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução
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l4-Do reaiuste e revisão tlo Contralo
Não será permitido qualquer reajusíe ou alteração dos valores do presenle Contralo, sob
qualquer pretexto.

l5- Das obripacões da Conlralante:
> A Cômara se obriga o efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
Y Deve exercer a fiscalização da prestaçdo dos serviços por intermédio de servidores

designado.
D Comunicar à empresa controtada, por escrito, sobre imperfeições, .falhas ou

irregularidades nos serviços preslados, para que sejo reparado ou corrigido.

16-Das obripacões e resnonsabilidades da conbatada:
A empresa ohriga-se a:
Y execuíar o serviço objeto deste Termo de forma a atender às necessidades da

Cômara:
D execular vislorias, verificações ou reparos e adequações nos dias normaís de

expediente da Cômara:
Y sssumir total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas

e ao patrimônio, quando comprovadamente lenha ocorrido por negligência e/ou
inabilidade do Contratado, promovendo a quem de direito o devido ressarcimento dos

danos:
Y não subcontratar os serviços objeto da contratação:
Y prestar as informações e os esclarecimenlos que venhdm a ser solicilados pela

Cômara.

I7-Dos critérios de selecão e anresentacão das oronostas:
Publicado o Áviso de ConÍratação Direla, os interessados deverõo apresentar suas proposÍas
via e-mail ou diretamente na sede da Câmara em data a ser definida no Áviso de Contratação
DireÍa.

Será escolhida a proposta que cumprir as exigências prevista neste Termo e apresentar
menor valor global pela prestação dos serviços.

t*na conprovacao a
A comprovação de regularidade fiscal .far-se-á com a apresentaÇõo das seguintes certidões:

Prova de inscrição no Cadastro Geral de ConlribuínÍes (CNPO:
Prova de situação regular junto ao Fundo de Garanlia por Tempo de Serttiço- FGTS;
Prova de situaçõo regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social,
apresentando a CND- Certidão Negativa de Débito:
Certidão negativa da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho nos termos da Lei n' 12.440 de 07 de julho de 201 I ;
Certidão de situação regular do Município da Empresa.
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As certídões poderão ser emitidas pelo Ágente de Contratação no momenlo após a escolha da
Empresa que apresentar menor valor, podendo ainda solicitar documentação complementar.
Havendo resÍrição na comprovação da regtlaridade Jiscal e trabalhista, será assegurado,
para as microempresas e as empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteís, cujo
termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declqrado vencedor do
certome, prorrogável por ígual período, a crítério da administração pública, para
regylarização da documentaçào, para pogamenlo ou parcelamento do débito e para emissão
de eventuais cerlídões negativas ou positivas com efeito de certidão negaliva, conforme §l',
arÍ. 43, da Lei Complemenlar n" 123 de 2006.

A não regularização da documentoçõo implicará decadência do direito à contrataçdo, sem

prejuízo das sanções previstas na lei, sendo facultado à Administraçdo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.

A contralaçdo dar-se-á mediante a assinatura de Contrato de presíação de serviços, com
dispensa de licitação, nos termos do Arí.75, II e Árt.6'WIII ambos da Lei n" 14.133/2021, e

do Ato da Mesa n' 008/2024.

Itariri. em 29 de outubro de 2025
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A

MEMóRIA DE CÁLCULO

CoNTRATACÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçÂO DE LIIUDOS

SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

I-Cotação Cômara Municipal de Paulínia
Data de publicação PNCP: 01/04/2025
Valor global RS 2.000.00

2-Cotação Câmara Municipal de Brotas
Data de publicaçõo PNCP: 23/06/2025
Valor global RS 2.100,00

3-Cotaçõo Câmara Municipal de Pedregulho
Data de puhlicação PNCP: 06/02/2025
Valor global R$ 2.192.01

l-Cotação Câmara Municipal de Adamantina
Data de publicação PNC P : I 3/08/2025
Valor global R$ 2.300.00

GCotação Câmara Municipal de ltararé
Data de publicação PNCP: 20/10/2025
Valor global R$ 4.100,00

7-Cotação Cômara Municipal de Lorena
Data de publicação PNCP : I 6/1 0/2025
Valor global-- --------ÀS 7.700,00

$-Cotação Câmara Municipal de Santa Isabel
Data de publicaçõo PNC P : 3 I /0 I /2025
Valor global RS 8.501,00

Mediana: R$ 2. 819.75

Pesquisa realizada no Porlal Nacional de Compras Públicas - PNCP -.

Itariri, 29 de outubro de 2025

CIftMARÀ MUNICINPA]L DE MARIRI

wo.,Afu.Querna'hJrro
Fàrnanda Alves Pereira de Lima

Auxiliar de Compras

S-Cotação Cômara Municipal de Mariapolis
Data de publicação PNCP: 29/04/2025
Valor global-- --------R8 3.3i9,50


